
 

ANEXO I 
 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS CILINDROS DE OXIGÊNIO NA CONDIÇÃO DE 

COMODATO 

 

I. O fornecedor de itens na condição de comodato 

deverá disponibilizar cilindros para os armazenamento: 

a) Cilindro - com capacidade 10 M³; 

b)    Cilindro - com capacidade 01 M³; 

c)    Cilindro - com capacidade 03 M³; 

II. Eventuais manutenções de quaisquer espécies 

nos cilindros serão por conta da empresa vencedora, sem qualquer tipo de 
ônus ao Município. 

III. O termo de comodato abrangerá dentre outros 
aspectos, as condições de anexo. 


